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PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANT’ANA DO LIVRAMENTO

AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA

Pregão Eletrônico nº 005/2017 – Processo Adm. nº 04589/2017
Objeto: Aquisição de Utensilios para copa e Cozinha.
Data: 27/07/2017 – 09 horas
Sessão Pública: www.portaldecompraspublicas.com.br
Pregão Eletrônico nº 006/2017 – Processo Adm. nº 04930/2017
Objeto: Aquisição parcelada de Complemento Alimentar.
Data: 28/07/2017 – 09 horas
Sessão Pública: www.portaldecompraspublicas.com.br
Editais à disposição: www.portaldecompraspúblicas.com.br. , 
www.sdolivramento.com.br
Informações: Fone (55) 3968-1014. E-mail: pmllicitacoes@
yahoo.com.br.

Sant’ Ana do Livramento, 13 de Julho de 2017.
Ricardo do E. Santo Barcellos

Chefe Departamento de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANT’ANA DO LIVRAMENTO

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 022/2017 – Processo Adm. nº 05086/2017
Objeto: Registro de Preço para Aquisição de Equipamentos 
de Informática
Data: 26/07/2017 – 09 horas
Editais à disposição: www.sdolivramento.com.br
Informações: Fone (55) 3968-1014. E-mail: pmllicitacoes@
yahoo.com.br.

Sant’ Ana do Livramento, 13 de Julho de 2017.
Ricardo do E. Santo Barcellos

Chefe Departamento de Licitações e Contratos

OFÍCIO DO REGISTRO DAS PESSOAS
NATURAIS E DOS REGISTROS ESPECIAIS

PODER JUDICIÁRIO
EDITAL DE CASAMENTO

FAÇO SABER QUE PRETENDEM CASAR-SE:
DOUGLAS BARBOSA DE JESUS, SOLTEIRO, NATURAL DE RIO DE 
JANEIRO, RJ, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SANT’ANA DO LI-
VRAMENTO, RS, FILHO DE MARCOS LUIS SILVA DE JESUS E DE 
JANDIRA DE OLIVEIRA BARBOSA.
BIANCA PINHEIRO DA SILVA, SOLTEIRA, NATURAL DE RIO DE 
JANEIRO, RJ, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SANT’ANA DO LI-
VRAMENTO, RS, FILHA DE BENEDITO GONÇALVES DA SILVA E DE 
MARIA DO ROSARIO PINHEIRO DA SILVA.
QUEM SOUBER DE ALGUM IMPEDIMENTO, ACUSE-O NA FORMA 
DA LEI.

SANT’ANA DO LIVRAMENTO, RS, 11 DE JULHO DE 2017.
RIVANIA FRANZ DA SILVA

OFICIALA DESIGNADA

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL
AVISO 

EDITAIS DE CHAMAMENTO Nº 05 e 06/2017

P. A. N° 0000374-27.2017.4.04.8001 e P.A. 0004504-
31.2015.4.04.8001
OBJETO: Procedimento de PRÉ-QUALIFICAÇÃO e SELE-
ÇÃO de PESSOAS JURÍDICAS E/OU FÍSICAS interessadas 
na elaboração de projetos e na execução de obras de cons-
trução ou adaptação de prédio já construído, e a sua subse-
quente locação, para ocupação pela Subseção Judiciária de 
Pelotas e/ou Santana do Livramento. 
DATA LIMITE PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS: até o dia 
25/08/2017 (Santana do Livramento), e até o dia 01/09/2017 
(Pelotas), às 18 horas.
INFORMAÇÕES: no sítio www.jfrs.jus.br e na Rua Otávio 
Francisco Caruso da Rocha, nº 600, 3º andar, Ala Oeste, Bair-
ro Praia de Belas, Porto Alegre/RS, ou através do telefones 
(51) 3214.9024 ou (51) 3214-9021, das 13 às 18 horas. Porto 
Alegre, 11/07/2017.

Cléverton Tosetto Amaral, 
Diretor do Núcleo de Apoio Administrativo.

Política
Rodrigo Evaldt  - rodrigo@jornalaplateia.com

Na manhã dessa quarta-
-feira (12) uma presença 
inusitada chamou a atenção 
de quem estava no Palácio 
Mosés Viaana. 

A ex-secretária de Tu-
rismo do governo de Ico 
Charopen e Mari Machado, 
Luciana Conca, esteve reu-
nida com o prefeito e a vice-
-prefeita, conforme a foto 
realizada pela Reportagem 
do jornal A Plateia. 

Em ent re v ista , Lucia-
na disse que ex iste uma 
perspectiva de construção, 
em parceria com o Sesc,de 
uma promoção do destino 
Sant’Ana do Livramento.

“Eu vim conversar com 
o gerente do Jandaia Hotel.
Ontem eu conversei com 
o empresário João Gabriel 
Hilal sobre o assunto, bem 
como com as gurias de uma 
agência do Município”, con-

tou. E complementou. “Con-
versamos com o Rodrigo 
Palma, responsável pelo 
Sesc aqui de Livramento, 
para pensarmos uma suges-
tão de roteiro para o fim do 
ano”, concluiu Conca.

Questionada sobre a visita 
a Sant’Ana do Livramento, 
a ex-secretária disse que 
permanece dialogando pelo 
Rio Grande do Sul, citan-
do Livramento. “Continuo 
divulgando o Município e 
acredito que Livramento 
tem condições para fomen-
tar ainda mais o Turismo”, 
apontou.

“Não tem como não voltar 
e ajudar, pois quando a gente 
gosta, tem que fazer isso”, 
f inalizou ela ressaltando 
que Liv ra mento seg u irá 
sendo o destino e o empe-
nho dela como profissional 
do Turismo.

Santanense de coração 
e disposta a ajudar
Ex-secretária de Turismo do 
Governo Ico e Mari está no Município 
trabalhando em projetos

O registro foi feito na manhã de ontem. (Foto: Rodrigo Evaldt/AP)

O ex-vereador João Ma-
ria Nogueira de Moura, 
já há alguns anos 
afastado das lides 
partidárias, vol-
tou a visitar nesta 
quarta-feira o Pa-
lácio Moysés Vian-
na, acompanhando 
em audiência com o 
prefeito Ico Charopen 
seu sobrinho Mário 
Moura, que é assessor 
parlamentar na As-
sembleia Legislativa de São Paulo. Acompanhado pela noiva 
Sara, Mário se encontra em passeio pela fronteira e aproveitou 
a visita para conversar com o Chefe do Executivo sobre po-
líticas públicas aplicadas em São Paulo, citando exemplos 
que podem perfeitamente ser adotados em Livramento.

Bastidores
Edis Elgarte
ediselgarte@jornalaplateia.com         
WhatsApp (55) 84296522

Festa solidária na Assandef

A experiência do projeto termal

Experiência paulista em gestão

Está marcada para o próximo sábado, 15, a grande festa 
julina da Associação Santanense de Deficientes Físicos 
- Assandef. O evento está marcado para às 14 horas, na 
sede da entidade, junto à Cohab do Armour, e pretende ser 
um espaço para a confraternização, para a inclusão e inte-
gração e, principalmente, um instrumento de arrecadação 
para ajudar na manutenção dos serviços da Assandef.

Foi marcada para às 19 horas de sábado, dia 28, a realiza-
ção da segunda edição do projeto “Diálogos pelo Desenvol-
vimento”, desenvolvido pela Prefeitura Municipal através 
da Secretaria de Desenvolvimento. O convidado dessa se-
gunda edição serão os empresários João Gabriel Hillal e sua 
mãe, Patrícia Barros, responsáveis pelo projeto de criação do 
Parque de Águas Termais Amsterland.  Coincidentemente, 
a participação deles se dá em um momento marcante do 
projeto, quando foi concluído o revestimento do poço de 
883 metros de profundidade e começa a jorrar água morna.

A Câmara de Vererado-
res de Livramento sedia 
nesta sexta, 14, a rea-
lização de Audiência 
Pública promovida 
pela Comissão de 
Economia, De-
senvolvimento 
S u s t e n t á v e l 
e Turismo da 
A s s e m b l e i a 
L e g i s l a t i v a 
gaúcha que 
vai discutir 
a realidade e 
perspectivas para o Turismo e a Energia Eólica em Li-
vramento. O assessor técnico da Comissão presi-
dida pelo deputado Adilson Troca, o fronteiriço 
Heber Tiarajú Frós, já está deste ontem na cida-
de trabalhando na estruturação do encontro, em 
conjunto com o gabinete do vereador Maurício 
“Galo” Del Fabro. Além das autoridades e entida-
des locais, questões relativas à energia eólica se-
rão abordadas por Darian Guerra, da Eletrosul, 
e Eberson Silveira, da Secretaria de Minas e 
Energia e CEEE. Estará presente também repre -
sentante da Associação Brasileira dos Tur is -
mólo go s e  Prof issionais do Tur ismo – ABBTUR. 
A reunião é aber ta ao público.

Audiência Pública discute amanhã 
futuro eólico e o turismo na fronteira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO
Cidade Símbolo de Integração Brasileira com os países do MERCOSUL

Lei Federal nº 12.095 de 19 de dezembro de 2009
  Secretaria Municipal de Administração

LEI Nº. 7.210, DE 12 DE JULHO DE 2017. 
Autoriza a contratação de bolsistas/visitadores e monitores para atenderem ao Programa Primei-
ra Infância Melhor - PIM e dá outras providências.
SOLIMAR CHAROPEM GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMEN-
TO.
FAÇO  saber, em cumprimento ao disposto no art. 102, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º – Esta Lei autoriza a contratação de 33 (trinta e três) estudantes para atenderem ao Pro-
grama Primeira Infância Melhor – PIM, sendo 29 (vinte e nove) como bolsistas/visitadores e 04 
(quatro) como bolsistas/monitores.
§ 1º – Os bolsistas serão contratados mediante seleção prévia, capacitação de 60 (sessenta) 
horas técnicas e práticas, obtendo a frequência mínima de 90% (noventa por cento) do total, e 
seleção final realizada pela Administração Municipal, com o apoio da supervisão da escola. Os 
remanescentes, considerado o número de vagas, permanecerão como reserva técnica.
§ 2º – Os bolsistas/visitadores e os monitores terão carga horária de 30 (trinta) horas semanais.
§ 3º – Os bolsistas/visitadores e os monitores serão contratados pelo prazo de seis meses, pror-
rogável pelo mesmo período, até três vezes, a critério da Administração Municipal.
§ 4º – Os bolsistas/visitadores e os monitores poderão ser substituídos e/ou terem seus contratos 
rescindidos a qualquer tempo, a critério da Administração Municipal.
Art. 2º – Constitui objeto da presente lei a alocação de vagas para alunos dos cursos ligados às 
áreas da saúde, educação e assistência social, preferencialmente no primeiro ano, para atuarem 
como bolsistas/visitadores e os monitores no Programa Primeira Infância Melhor - PIM.
Art. 3º – Os bolsistas/visitadores e os monitores não criam vínculo empregatício de qualquer na-
tureza, sendo que os estudantes receberão uma bolsa no valor de R$ 700,00 (setecentos reais) 
para bolsistas/visitadores e para o desempenho das funções de monitor, a importância paga será 
de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), devendo o estudante, em qualquer hipótese, estar 
segurado contra acidentes pessoais.
Art. 4º – A jornada de atividade como bolsistas/visitadores e os monitores deverá compatibilizar-
-se com o seu horário escolar, observada a necessidade de atendimento do Programa.
Art. 5º – As despesas referentes ao pagamento dos bolsistas/visitadores e os monitores serão 
efetuadas cm recursos repassados pelo Programa Primeira Infância Melhor-PIM.
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Sant’Ana do Livramento, 12 de julho de 2017.
SOLIMAR CHAROPEM GONÇALVES
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se:
FERNANDO GONÇALVES LINHARES

Secretário Municipal de Administração

CARGO: Bolsista Visitador do PIM
ATRIBUIÇÕES: Sintéticas: Responsável pelo acompanhamento domiciliar das famílias, por meio 
de atividades específicas.
Genéricas: Realizar o trabalho diretamente com as famílias, orientado-as e capacitando-as para 
realizar as atividades de estimulação para o desenvolvimento integral da criança, desde a gesta-
ção. Orientar as famílias sobre as atividades de estimulação adequadas a partir do diagnóstico, 
ou seja, do marco zero. Acompanhar e controlar a qualidade das ações educativas realizadas 
pelas próprias famílias junto às crianças e as ações realizadas pelas gestantes. Acompanhar os 
resultados alcançados pelas crianças e pelas gestantes. Planejar e executar as modalidades de 
Atenção Individual e Grupal. Planejar e executar seu cronograma de visitas às famílias. Participar 
da Capacitação de Visitadores realizadas pelo Monitor da Administração Municipal. Receber a 
formação e a capacitação necessária. Comunicar à Administração Municipal a percepção e ou 
identificação de suspeita da violência doméstica e crianças portadoras de deficiências, preen-
cher documentos, elaborar relatórios e demais atividades correlatas ao cargo.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária de 30 (trinta) horas semanais.
REQUISITOS PARA INGRESSO:

a) Estar frequentando o nível médio, técnico ou superior, estes dois últimos na área da saúde, 
educação ou assistência social;
b) Aprovação prévia em Seleção Pública, conforme edital respectivo;
c) Capacitação específica para o desenvolvimento das atividades do Programa, com duração 
mínima de 60 (sessenta) horas junto à equipe da Coordenação do PIM, antes de iniciar o desen-
volvimento das suas atividades;
d) Idade mínima de 18 anos.

CARGO: Bolsista Monitor do PIM
ATRIBUIÇÕES: 
Sintéticas: Organizar, planejar, executar, avaliar pelas vias não formais o desenvolvimento in-
tegral de uma criança na comunidade, bem como supervisionar e monitorar as atividades dos 
visitadores domiciliares na sua área de atuação.
Genéricas: Participar da promoção das capacitações continuadas. Atuar junto à rede de atendi-
mento promovendo o fortalecimento das ações de saúde, educação e assistência social. Partici-
par do planejamento e da execução das atividades, através da fiscalização e do acompanhamen-
to aos visitadores nos domicílios. Assumir a coordenação e monitoramento dos indicadores de 
saúde e metas pactuadas. Preparar plano de metas para que os visitadores domiciliares desen-
volvam suas tarefas; supervisionar e assessorar o trabalho dos visitadores domiciliares; avaliar 
em primeiro nível, o resultado alcançado com as crianças; articular, informar e atualizar a rede de 
serviços do programa; garantir aos visitadores conhecimento e clareza quanto ao objetivo do seu 
trabalho; preenchimento e revisão de relatórios e exercer outras atividades afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária de 30 (trinta) horas semanais.
REQUISITOS PARA INGRESSO:

a) Estar frequentando o nível médio, técnico ou superior, estes dois últimos na área da saúde, 
educação ou assistência social;;
b) Aprovação prévia em Seleção Pública;
c) Capacitação específica para o desenvolvimento das atividades do Programa, com duração 
mínima de 60 (sessenta) horas;
d) Idade mínima de 18 anos.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Por não terem sido encontrados nos endereços fornecidos, faço saber aos que o presente EDI-
TAL DE 
INTIMAÇÃO virem, que deram entrada neste Tabelionato, para serem protestados contra os 
responsáveis, que ficam intimados a pagarem ou darem as razões porque não o fazem, dentro do 
prazo legal de três(03) dias uteis, após a publicação deste, os títulos com as seguintes 
características.
Sacado: AGROPECUARIA VITORIA LTDA
Endereço: EST. ESPINILIO, SN - SANTANA DO LIVRAMENT/RS CEP: 97573000
Credor: SETIMO NOCCHI S/A COM. E IND.
Apresentante: BCO BANSICREDI
Espécie: DMI  - N° Titulo: 274129
Valor: R$ 1.022,00 - Vencimento: 30/06/2017 - Protocolo: 899257
Sacado: HUMBERTO ALENCAR D. CARRETS
Endereço: JULIO DE CASTILHOS  820 - SANTANA DO LIVRAME/RS CEP: 97573320
Credor: PERGAZA COMERCIO DE LAMINAS LTDA
Apresentante: CAIXA E.FEDERAL
Espécie: DMI  - N° Titulo: 180342-1
Valor: R$ 763,68 - Vencimento: 03/07/2017 - Protocolo: 899270
Sacado: V S DE SOUZA
Endereço: AV JOAO BELCHIOR GOULART, 471 - SANTANA DO LIVR/RS CEP: 97574000
Credor: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL NOVA ALIANCA LTDA.
Apresentante: BANCO DO BRASIL S.A
Espécie: DMI  - N° Titulo: 000004872
Valor: R$ 322,47 - Vencimento: 30/06/2017 - Protocolo: 899089
É o presente EDITAL expedido e publicado de acordo com o disposto no § 1º, do Art.15 da Lei nº 
9.492/97 e afixado em lugar visível na sede deste Ofício do Regsitro Civil e Registros Especiais, 
sito na rua Rivadavia Correa - 1176A, na mesma data. HORÁRIO DE EXPEDIENTE: 09:30 às 

17:00.

SANT’ANA DO LIVRAMENTO, 13 de julho de 2017
RIVANIA FRANZ DA SILVA

OFICIAL DESIGNADA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO
Cidade Símbolo de Integração Brasileira com os países do MERCOSUL

Lei Federal nº 12.095 de 19 de dezembro de 2009
  Secretaria Municipal de Administração

LEI    Nº.   7.209,                   DE      12     DE     JULHO      DE      2017. 
Declara de Utilidade Pública a Sociedade Internacional de Auxilio aos Necessitados - SIAN, de 
Sant’Ana do Livramento e dá outras providências.
SOLIMAR CHAROPEM GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMEN-
TO.
FAÇO  saber, em cumprimento ao disposto no art. 102, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º – Fica declarado de UTILIDADE PÚBLICA pelos relevantes serviços prestados à co-
munidade, na área de assistência social, a SOCIEDADE INTERNACIONAL DE AUXILIO AOS 
NECESSITADOS - SIAN , de Sant’Ana do Livramento, CNPJ 96.042.197/0001-09, com sede na 
Rua Duque de Caxias, 160, centro, entidade sem fins lucrativos, de livre ingresse e permanência, 
regulada pelo seu estatuto próprio, cujo objetivo maior é a prática da fraternidade e da caridade 
desinteressada, atendendo a população carente de qualquer credo religioso ou filosófico, manti-
da através de colaborações voluntárias e de eventos sociais e culturais sem fins lucrativos.
Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

Sant’Ana do Livramento, 12 de julho de 2017.
SOLIMAR CHAROPEM GONÇALVES

Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se:

FERNANDO GONÇALVES LINHARES
Secretário Municipal de Administração


